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 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do PE 72/2023, 
Edital 117/2023, PMH 44819/2023. Objeto: Registro de Preço para 
contratação de empresa especializada na locação de equipamentos 

e acessórios para realização de eventos corporativos, eventos infantis, 
passeios ecológicos e de recreação com fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e profissionais especializados, instalação, 
operação e manutenção, para realização de eventos Município de Hortolândia 
– S.P. INÍCIO DO PREGÃO 17/08/2023 às 9:30 (horário de Brasília/DF). 
TEMPO DE Disputa: 10 minutos na plataforma www.novobbmnet.com.br. 
O Edital está disponível no site da prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br ou 
presencialmente no Paço Municipal, das 8 às 17 hs. Hortolândia, 01/08/2023. 
Eduardo D. de Vasconcelos/Secretário Adjunto de Adm. e Gestão de Pessoal.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55 / 2023 
A Prefeitura Municipal de Tambaú, comunica aos interessados que através do sistema eletrônico do 
Banco do Brasil “www.licitacoes-e.com.br”, encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n.º 55 / 2023, 
visando o Registro de preços para futuras e eventuais Contratações de empresa especializada para 
prestação de serviços de coletas e análises químicas em amostras de água potável e lançamento de 
efluentes. Abertura dia 15/08/2023, às 08h30min. Informações na Seção de Licitações, pelo Tel. (19) 
3673 9500, ou pessoalmente na Rua Praça Carlos Gomes, nº 40, Centro – Tambaú-SP. 

Rosana Lígia Pontes Trautvein
Coordenadora de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 154/2023 PROCESSO n° 35.784/2023 
UASG 986249 Nº COMPRA 1542023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO  
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02 DE 
AGOSTO DE 2023
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15 DE AGOSTO DE 2023 - 
HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 
PAULO SERGIO ALVES – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 439/2023
OBJETO: Prestação de serviços de implan-
tação e coordenação de Programa de Geren-
ciamento de Riscos 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/08/2023, 
às 08h.
INÍCIO DA FASE DE LANCES: 15/08/2023, às 
09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo ende-
reço eletrônico http://licitapira.piracicaba.sp.gov.
br. Dúvidas: (19) 3403-1020.

PIRACICABA, 1º DE AGOSTO DE 2023.
LEONARDO VICENTIM BRANCALION

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA
EDITAL DE AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. Processo nº 88/2023- Pregão Presencial nº 14/2023. O Prefeito Municipal 
de Palmares Paulista -SP, torna público e para conhecimento de quem possa interessar, que a licitação supramencionada, 
tendo como objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de combustíveis e derivados 
(etanol, gasolina comum, óleo diesel s-500, óleo diesel s-10), levando em consideração a tabela oficial do sistema de 
levantamento de preços - SLP da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, tendo em vista o 
preço médio obtido no mês de junho de 2023, da região do município de Catanduva, objetivando o maior percentual de 
desconto para o abastecimento da frota de veículos do município de Palmares Paulista-SP, pelo período de 12 (doze) 
meses, de acordo com o Memorial Descritivo - Anexo I, com data de abertura para o dia 27/07/2023 ás 09h00, foi con-
siderada DESERTA, face a ausência de interessados. Município de Palmares Paulista, em 01.08.2023. LUCAS APARECIDO 
DA ASSUMÇÃO-Prefeito Municipal

AVISOS DE LICITAÇÕES
Pregão Eletrônico n° 62/2023 – Edital nº 110/2023 - Processo nº 6579/2023 – Obje-
to: Registro de Preços para Aquisição de Balanças para Pesagem de alimentos, para 
atender as Unidades Escolares – Início do prazo para Envio da Proposta Eletrônica: 
A partir das 12h00m do dia 02/08/2023 até às 08h00m do dia 16/08/2023. Início da 
disputa de preços: 16/08/2023 às 09h30m. O edital encontra-se disponível nos sites 
www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

Concorrência Pública N° 10/2023 – Edital n° 88/2023 - Processo N° 6881/2023 - 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO NO SERTÃO DO ITAMAMBUCA, BACIA 
DO RIO ITAMAMBUCA, UBATUBA/SP – Recebimento dos documentos de Habilita-
ção e Propostas: Até o dia 05/09/2023 às 09h30. Os envelopes serão abertos em Ato 
Público no mesmo dia, às 10h00m, na Secretaria Municipal de Administração, situada 
à Av. Dona Maria Alves, 865, Centro. O edital encontra-se disponível no site https://
transparencia.ubatuba.sp.gov.br/home/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

4ª VARA CÍVEL - FORO DE PIRACICABA
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação do executado: ESPÓLIO JOÃO BATISTA MAULE NETO representado pela inventariante REGINA CELIA DRAGONI MAULE 
(CPF/MF Nº 049.021.688-98); os interessados: MUNICÍPIO DE RIO CLARO (CNPJ/MF Nº 45.774.064/0001-88), GILSON DIAS DA 
SILVA (CPF/MF Nº 036.688.486-70), FELIPE RAFAEL MAULE (CPF/MF Nº 394.266.908-08) e CAMILA REGINA MAULE (CPF/MF Nº 

394.266.898-00); bem como o credor: JOEL MARTINS GOMES (CPF/MF Nº 221.159.128-02).  A MM. Juíza de Direito Dra. Daniela Mie Murata, da 4ª Vara 
Cível – Foro de Piracicaba, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da  Ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por 
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA PENATTI (CPF/MF Nº 964.529.278-68) em face de ESPÓLIO JOÃO BATISTA MAULE NETO representado 
pela inventariante REGINA CELIA DRAGONI MAULE (CPF/MF Nº 049.021.688-98), nos autos do Processo nº 0021502-35.2002.8.26.0451, e foi de-
signada a venda dos bens descritos abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/
SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEIS 
Lote 01 - Localização do Imóvel: Rua 7 Assistência nº 35, Distrito de Assistência – Rio Claro/SP – CEP:  13509-000 - Descrição do Imóvel: Um lote 
de terreno sob o nº 1 da quadra M, do loteamento denominado Recanto das Pedras, no distrito de Assistência, na Comarca de Rio Claro, com frente para 
a rua 12, esquina da avenida 9, localizado no lado esquerdo de quem da avenida 9 segue em direção a avenida 19, de forma irregular com a área de 
297,50m², medindo 28,62m de frente para a rua 12; 38,00m pela avenida 9 e 25,00m da frente aos fundos, de outro lado, limitando com o lote 2, com o 
canto da esquina em curva, terminando em bico no fundo. 

 Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 07.22.008.0038.001
Matrícula Imobiliária n° 12.242 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Claro

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 06 01/04/2022 Penhora Proc. nº 0034100-41.2002.5.15.0010 Joel Martins Gomes

 Lote 02 – Localização do Imóvel: Rua 7 Assistência nº 35, Distrito de Assistência – Rio Claro/SP – CEP:  13509-000 - Descrição do Imóvel: Um lote de 
terreno sob nº 2 da quadra M, do loteamento denominado Recanto das Pedras, no distrito de Assistência, na Comarca de Rio Claro, com frente para a rua 
12, no lado esquerdo de quem da avenida 9, segue em direção a avenida 19, entre as ruas 9 e 19, distante 28,62m da avenida 9, de forma regular, com 
área de 250,00m², medindo 10,00m de frente, igual medida na face dos fundos, por 25,00m de frente da frente aos fundos de ambos os lados, limitando 
de um lado com o lote 1, de outro lado com o lote 3 e fundos com Jarbas Moreira. 

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 07.22.008.0038.001
Matrícula Imobiliária n° 12.243 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Rio Claro

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações
Av. 05 01/04/2022 Penhora Proc. nº 0034100-41.2002.5.15.0010 Joel Martins Gomes

OBSERVAÇÃO PARA TODOS OS LOTES: OBS 01: Os lotes constituem um imóvel residencial com 295,61m² de área construída, contendo: varanda, 
sala de estar e TV, 3 (três) dormitórios, sendo 1 (uma) suíte, copa, cozinha, 2 (dois) banheiros. Na área externa: piscina, sauna, banheiro, despensa, 
lavanderia, área da churrasqueira e abrigo (Laudo de Avaliação às fl s. 892/897) OBS 02: Houve a oposição de Embargos de Terceiro, pela Sra. Regina 
Celia Dragoni Maule, sob o nº 0022209-27.2007.8.26.0451 em que tramitou perante a 4º Vara Cível do Foro de Piracicaba, para que fosse excluída 50% 
da penhora, referente a parte da Embargante do imóvel em comento. Os embargos foram julgados parcialmente procedentes, determinando a exclusão 
da meação da Embargante. OBS 03: A penhora deferida às fl s. 500 se encontra pendente de registro na correspondente Matrícula Imobiliária. Valor de 
Avaliação do imóvel: R$ 539.133,20 (Jun/2018 – Laudo de Avaliação às fl s. 892/897). Valor de avaliação atualizado: R$ 728.755,50 (Jun/2023). O valor 
de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 47.374,12 (Jul/2023) – referente aos Débitos não 
inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 
33.294,61 (Abr/2011 – fl s. 637). 02 - A 1ª praça terá início em 11 de agosto de 2023, às 15 horas, e se encerrará no dia 14 de agosto de 2023, às 15 
horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, 
iniciando-se em 14 de agosto de 2023, às 15 horas, e se encerrará em 05 de setembro de 2023, às 15 horas. Será considerado arrematante aquele 
que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e 
artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão 
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal 
não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e 
será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo 
MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham 
iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de 
Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). 
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O 
arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 10 de 
julho de 2023. DRA. DANIELA MIE MURATA - JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE COTIA/SP.
Processo: nº 0001179-86.2009.8.26.0152. Executados: DIOSIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA., ANTÔNIO CARLOS DE LIMA GRAZIANO, BRUNO ALVES DA SILVA, TRANSMÓDULOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUÇÕES MODULARES TRANSPORTÁVEIS LTDA. (atual denominação de TRANSMÓDULOS COMÉRCIO DE
CONSTRUÇÕES MODULARES TRANSPORTÁVEIS LTDA.), MAXIFIBER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA. LOTE 001 - METADE IDEAL (50%) - Apartamento nº 91 (composto de 03 dormitórios, sendo 01 suíte, sala ampla
com sacada, cozinha, área de serviço, dependência de empregada com banheiro e 03 banheiros), com a área útil de 117,97 m²,
no 9º andar do Edifício Dona América, situado na Rua Gandavo, nº 298, São Paulo/SP - Contribuinte nº 037.071.0464.8. Descrição
completa na Matrícula nº 22.647 do 1ª CRI da Capital/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 470.186,45 - Lance mínimo na 2ª praça:
R$ 235.093,22 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - METADE IDEAL (50%) - Vaga nº 54, com a área
útil de 10,45 m², no 1º subsolo de tamanho simples do Edifício Dona América, situado na Rua Gandavo, nº 298, São Paulo/SP -
Contribuinte nº 037.071.0659.4 (Conforme Av. 05). Descrição completa na Matrícula nº 22.648 do 1ª CRI da Capital/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 47.018,64 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 23.509,32 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 21/08/2023 às 10h20min, e termina em 24/08/2023 às 10h20min; 2ª Praça
começa em 24/08/2023 às 10h21min, e termina em 13/09/2023 às 10h20min. Ficam os executados DIOSIL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., na pessoa de seu representante legal; ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
GRAZIANO, BRUNO ALVES DA SILVA, seus cônjuges, se casados forem, TRANSMÓDULOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUÇÕES MODULARES TRANSPORTÁVEIS LTDA. (atual denominação de TRANSMÓDULOS COMÉRCIO DE
CONSTRUÇÕES MODULARES TRANSPORTÁVEIS LTDA.), MAXIFIBER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
QUÍMICOS LTDA., na pessoa de seus representantes legais; os coproprietários CARLOS EDUARDO PAGE GRAZIANO, TELMA
PAGE GRAZIANO, seus cônjuges, se casados forem, bem como os credores HUTCHINSON DO BRASIL S/A, DENISE ELAINE DO
CARMO DIAS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação
pessoal, bem como da Penhora realizada em 10/09/2018.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE
JUNDIAÍ/SP. Processo: nº 0032054-29.2004.8.26.0309. Executado: JOHNNY CSANDI - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO
COMPRADOR - Casa localizada na Alameda das Primaveras, nº 567, Parque dos Cafezais IV, na cidade de Itupeva/SP - Contribuinte
nº 01.07.066.0089.001. Descrição completa na Matrícula nº 122.996 do 1º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$
791.993,40 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 395.996,70 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS
- 1ª Praça começa em 05/09/2023 às 10h00min, e termina em 11/09/2023 às 10h00min; 2ª Praça começa em 11/09/2023
às 10h01min, e termina em 02/10/2023 às 10h00min. Ficam o executado JOHNNY CSANDI, seu cônjuge, se casado for, a
compromissária vendedora PINHEIRO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/C LTDA, e demais interessados, INTIMADOS
das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 19/10/2009.

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI 9.514/1997
“PRESENCIAL E ONLINE”

Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 870, com escritório Av. 
Indianópolis, 2826, Planalto Paulista - São Paulo/SP, devidamente autorizado pela Credora Fiduciária 
HESA 120 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 12.988.505/0001-95, 
com sede em Mogi das Cruzes/SP, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 - 15º andar 
- Helbor Concept - Edif. Corporate - Jardim Armênia, nos termos da Escritura de Venda e Compra de 
bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 18/12/2018, no qual 
figura como fiduciante ÁGUIDA BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, empresária, RG 
nº 56.849.835-5-SSP/SP, CPF nº 333.830.518-46, residente e domiciliada à Rua Retiro, nº 95, apto 
35 - Med 1, Tatuapé, São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO, de modo Presencial e On-line, nos 
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 14/08/2023 às 10:00 horas, no Escritório do 
leiloeiro, situado na Av. Indianópolis, 2.826 - Planalto Paulista, em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEI-
LÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 770.493,10 (setecentos e setenta mil quatrocentos 
e noventa e três reais e dez centavos). Caso não haja licitante, fica desde já designado o SEGUN-
DO LEILÃO no dia 21/08/2023 às 10:00 horas, no mesmo local, com lance mínimo igual ou superior 
à R$ 937.662,84 (novecentos e trinta e sete mil seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta e 
quatro centavos) com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário constituído pelo imó-
vel abaixo. SÃO PAULO/SP. Apartamento nº 53, localizado no 5º pavimento da Torre 1 CONDOMÍNIO 
ORIGEM TATUAPÉ BY HELBOR, situado na Avenida Celso Garcia, nº 5640, no 27º Subdistrito - Ta-
tuapé, contendo: Área Privativa de 84,940m² (aí incluída a área de 8,400m² correspondente à vaga nº 
296P na garagem coletiva); Área Comum de 36,034m²; perfazendo a Área Total de 120,974m²; cor-
respondendo-lhe uma Fração Ideal de 0,3232% no terreno e demais coisas comuns. Obs: Ocupado. 
Desocupação por conta do arrematante. Matrícula nº 301.337 do 9º CRI de São Paulo/SP. Todos os 
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.hugocunhaleiloes.com.br, em catálogos 
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O devedor 
fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 
13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, podendo o 
fiduciante adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo 
o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo 
artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O 
envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.hugocunhaleiloes.com.br, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão, respeitado o direito de preferência do fiduciante. A venda será efetuada em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, constituindo ônus do interessa-
do verificar suas condições “in loco”, previamente à realização do Leilão. O arrematante presente pa-
gará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor 
de arremate, em cheques separados, inclusive o devedor fiduciante, no caso do exercício do direito de 
preferência, na forma da lei. O arrematante “on-line” terá prazo de 24 horas para efetuar o pagamento 
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. Havendo arrematação a escritura 
de venda e compra será lavrada em até 60 dias úteis, contados da data do leilão. Correrão por conta 
do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado (ITBI, escritura e 
quaisquer outras despesas). As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
/1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 / 1.933, que regula a profissão de 
Leiloeiro Oficial. Para mais informações – tel.: (11) 5586.3000 - Lances Online no Site: www.hu-
gocunhaleiloes.com.br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 100 VEÍCULOS 

09 / Agosto 2023 - Quarta 9:30h. 

INFORMAÇÕES E CADASTRO:
WWW.MILANLEILOES.COM.BR
RONALDO MILAN  • LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 266

 www.milanleiloes.com.br

SANTANDER  03 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

07  / Agosto 2023 - Segunda 14h. 

 www.milanleiloes.com.br

01 IMÓVEL TJ - SP
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 07/08 - 2ª: 09/08  2023 15h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

APROX. 60 PATINETES

08 / Agosto 2023 - Terça 9:30h. 

 www.milanleiloes.com.br

LEILÃO C/ 08 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

10 / Agosto -23 - Quinta A partir14:30h. 

Edital de Leilão Público Judicial On-line, nos termos da Legislação em Vigor - 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP. Processo nº 1006957-28.2022.8.26.0099 – Partes: RBANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. X  FRITOP INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI E CEZAR DE 
MORAES DANTAS. 1º LEILÃO: 04/08/23 às 15h30 oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) 
pelo valor da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá sem interrupção - 2º LEILÃO: 25/08/23 
às 15h30, sendo admitidos lanços  a partir de 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados 
pelo TJ/SP. LOTE 01: CAMINHÃO TRATOR, SCANIA/R500 A6X2, PLACA: QTK8175, 2019/2019, CHASSI: 
9BSR6X200K3948891, BRANCO, DIESEL, CABINE ESTENDIDA. 1º Data Avaliação: R$ 594.007,82, 2ª Data 
Lance Inicial: R$ 297.003,91. LOTE 02: FIAT/UNO VIVACE 1.0, PLACA: FUB0H54,  2014/2014, CHASSI: 
9BD195102E0587359, VERMELHO, ALCOOL/GASOLINA. 1º Data Avaliação: R$ 27.421,20, 2ª Data Lance 
Inicial: R$ 13.710,60. LOTE 03: DOIS TERRENOS COM 02 CASAS CONSTRUÍDAS, 133,26m² e 133,00m² no 
loteamento “RESIDENCIAL MARIA APARECIDA FORNARI”, bairro do Pinhal, no município de PINHALZINHO/
SP, MATRÍCULAS Nº. 109.677 E 109.678, DO O.R.I.DE BRAGANÇA PAULISTA/SP, 1º Data Avaliação: R$ 
625.659,51, 2ª Data Lance Inicial: R$ 312.829,76. LOTE 04: APARTAMENTO Nª 08 com área útil de 120,67m² 
“EDIFÍCIO LAUSANNE” C/ 03 DORM. NA RUA FELIPE SIQUEIRA, Nº. 326, BRAGANÇA PAULISTA/SP, MA-
TRÍCULA Nº 56.310, DO C.R.I. DE BRAGANÇA PAULISTA/SP, 1º Data Avaliação: R$ 407.742,30, 2ª Data Lan-
ce Inicial: R$ 203.871,15. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. Pagamento a vista ou a prazo 
vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira 
Oficial, Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.
br - (11) 4426-5064. Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br- (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 .COM.BR

Informações: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial JUCESP nº 266 - www.milanleiloes.com.br

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS

Ronaldo Milan, Leiloeiro O�cial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo intermédio de Playbanco Securitizadora de 
Créditos Financeiros S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 35.975.411/0001-87, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, 
na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Descrição do 
imóvel: Uma casa e seu respectivo terreno situados na Rua Salvador Pires de Lima, n°182, Bairro Sacomã, São Paulo - SP. Áreas Totais. Terr. 360,00m², melhor descrita na 
Matrícula nº 66.435 do 6° CRI Local. Obs.: (i) Há uma construção de 220 m² (estimada no local) (ii) Regularização e encargos perante os órgãos competentes de eventual 
divergência da área construída e do terreno que vierem a ser apuradas no local, correrão por conta do arrematante; (iii) Imóvel ocupado, sendo a desocupação por conta do 
arrematante; (iv) Cadastro do imóvel: 049.222.0077-0.   (vi Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.  1º Leilão: 14/08/2023, às 16h. Lance 
mínimo: R$ 837.568,00 E 2º Leilão: 17/08/2023, às 16h. Lance mínimo: R$ 980.286,57 (Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão 
de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. Os interessa-
dos devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis no site www.milanleiloes.com.br. Para mais informações - tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo 
Milan - Leiloeiro O�cial JUCESP nº 266.  Os devedores �duciantes serão comunicados das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Se exercido o direito de preferência pelo devedor(a)(s) �duciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação até a data da 
realização do segundo leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somados aos encargos, despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade 
de pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelos devedores �duciantes. Se os devedores 
�duciantes, não efetuarem o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições e prazos previstos no presente Edital, considerar-se-á automaticamente a sua desistência 
do exercício de preferência na compra do imóvel. Nesse caso, havendo licitantes, o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance. Responsabilidades do Arrema-
tante: O Arrematante é responsável: (i) (i) pela regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; por todas 
as despesas referente a regularização da área construída do imóvel junto à prefeitura e registro desta no Cartório de Registro de Imóveis (ii) por todas as providências e custos 
necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (iii) por todas as providências e 
despesas relativas à desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos e (iv) obter as informações 
atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades 
competentes, se necessário for. Correrão por conta do arrematante todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros etc., despesas com regularização e encargos da área construída a maior, se o caso, junto aos órgãos competentes, bem como a desocupa-
ção, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97.  Após a arrematação, o Arrematante é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, e outras, de qualquer natureza e 
deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do Vendedor ou de seus antecessores.  Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o 
Arrematante deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de registro 
de imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais do Vendedor, bem como, efetivar a substituição do contribuinte 
na Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio. Evicção de direito O Vendedor responderá, em regra, pela evicção 
de direitos, excetuados os casos em que haja expressa menção das restrições, irregularidades, ocupação e ações judiciais neste Edital, Anexos e materiais de divulgação, 
ocasião em que o Arrematante assume os riscos da aquisição nos termos do art. 448 do Código Civil e da cláusula abaixo. Em caso de evicção, a responsabilidade do Vendedor 
�cará limitada à devolução: (i) do valor pago pela aquisição do imóvel; (ii) das despesas relativas à formalização da escritura e registro; e (iii) tributos pagos pelo Arrematante 
relativos a período posterior à data da arrematação. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual igual ao 
utilizado para atualização dos saldos dos depósitos em Caderneta de Poupança Livre (pessoa física). Não é conferido ao Arrematante o direito de pleitear quaisquer outros 
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o Arrematante não 
poderá exercer o direito de retenção. Cláusulas gerais O Vendedor está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente especialmente, as 
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo de prevenir e combater os crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.799 de 08 de outubro 
de 1998. Ao Vendedor é reservado o direito de solicitar, a seu único critério, documentos do Arrematante para �ns de concretização da compra e venda. A não apresentação 
no prazo estabelecido pelo Vendedor, poderá acarretar, a critério exclusivo do Vendedor e sem quaisquer ônus a este, o automático cancelamento da arrematação. As fotos 
divulgadas no site da leiloeira são meramente ilustrativas, devendo o arrematante constatar a localização e situação real do bem.

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE

29ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intima-
ção do executado: CPF ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº  04.877.683/0001-10); do credor hipotecário: METHA IN-
VESTICOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 08.925.019/0001-50); e dos credores: JOSE LUIZ PACCOS 
(CPF/MF Nº 530.629.739-00), ROSA MARIA DOS SANTOS PATTO DE GOES (CPF/MF Nº 055.489.938-87), ARIOVALDO AURELIO 

DE GOES (CPF/MF Nº 254.975.108-68), RAFAELLA SANTOS PATTO DE GOES FERRARO (CPF/MF Nº 299.236.518-19), ANTONIO TOMAZELLI 
NETO (CPF/MF Nº 305.255.368-25), LUCCAS SANTOS PATTO DE GOES (CPF/MF Nº 337.510.078-73), GABRIEL NICOLAU BIANCHI (CPF/MF Nº 
297.118.378-54), MARIA LUIZA DE ABREU ALMEIDA MANZANO (CPF/MF Nº 043.936.648-45) e R.A ENGENHARIA DE FUNDAÇÕES RIO PRETO 
LTDA. – EPP (CNPJ/MF Nº 04.877.683/0001-10).  A MM. Juíza de Direito Dra. Daniela Dejuste de Paula, da 29ª Vara Cível – Foro Central Cível, Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLORENÇA (CNPJ/
MF Nº  59.580.571/0001-95) em face de CPF ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 04.877.683/0001-10), nos autos do Processo nº 
1017102-82.2018.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 
da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com 
as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Apeninos, nº 1.126, Edifício Comercial Apeninos, sala nº 21, 2º andar, Paraíso, 
São Paulo/SP – CEP: 04104-021 - Descrição do Imóvel: Sala nº 21 (vinte e um), localizada no 2º andar, do Edifício Comercial Apeninos, situado na Rua 
Apeninos, nº 1.126, no 9º subdistrito – Vila Mariana, com uma área privativa principal e total de 86,950m², uma área de uso comum de 121,983m², e uma 
área real total de 208,933m², correspondendo-lhe um coefi ciente de proporcionalidade de 0,065614, e o direito de estacionar 03 (três) veículos de passeio, 
em 03 (três) vagas individuais e indeterminadas, sujeitas ao auxílio de manobrista, localizadas na garagem no 1º, 2º ou 3º subsolos.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 038.050.0288-2
Matrícula Imobiliária 
n° 114.929 1º Ofi cial de Registro de Imóveis – Comarca de São Paulo 

- Capital
Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 02 02/05/2016 Hipoteca - Metha – Investicom Empreendimentos e Participações Ltda

Av. 03 07/09/2019 Penhora Proc. nº 0034036-98.2019.8.26.0100 Condomínio Edifício Florença

Av. 04 05/12/2019 Penhora Exequenda Proc. nº 1017102-82.2018.8.26.0100 Condomínio Edifício Florença

Av. 05 02/12/2020 Penhora Proc. nº 1050198-54.2019.8.26.0100 Condomínio Edifício Florença

Av. 06 11/06/2021 Penhora Proc. nº 0025789-77.2019.8.26.0602
 Rosa Maria dos Santos Patto de Goes, Ariovaldo Aurelio 
de Goes, Rafaella Santos Patto de Goes Ferraro, Antonio 
Tomazelli Neto, Luccas Santos Patto de Goes e Gabriel 
Nicolau Bianchi 

Av. 07 14/12/2021 Indisponibilidade de bens Proc. nº 1000767-81.2020.5.02.0020 Maria Luiza de Abreu Almeida Manzano

Av. 08 17/03/2022 Penhora Proc. nº 0029357-21.2020.8.26.0100 R.A Engenharia de Fundações Rio Preto LTDA. – EPP

Av. 09 09/12/2022 Indisponibilidade de bens Proc. nº 0000289-38.2021.8.26.0602 Jose Luiz Paccos

OBS: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca registrada sob nº 02 da Matrícula Imobiliária, será 
extinta. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 933.147,40 (Mai/2023 – Valor pela Média às fl s. 510/512 – Homologação às Fls. 513). O valor de avaliação 
será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 18.895,69 (Mai/2023) referente aos Débitos inscritos na 
Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 42.608,18 
(Mai/2023). 02 - A 1ª praça terá início em 11 de agosto de 2023, às 15 horas, e se encerrará no dia 14 de agosto de 2023, às 15 horas. Não havendo 
lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 14 
de agosto de 2023, às 15 horas, e se encerrará em 05 de setembro de 2023, às 15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior 
lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% 
do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por 
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da cau-
sa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições 
(artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado 
na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e 
condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O arrematante deverá 
pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 03 de julho de 2023. DRA. 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA - JUÍZA DE DIREITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

TOMADA DE PREÇOS: 008/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE TRAVESSIA, SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ADUELAS 
NA ESTRADA DO PIRAÍ – CENTRO – CABREÚVA, INCLUINDO AS DE-
MAIS INTERVENÇÕES CORRELATAS DISCRIMINADAS EM PROJE-
TOS E NESTE DOCUMENTO.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Setor 
de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 17 de agosto 
de 2023, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS: 009/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO DE REFORMA NA PRAÇA SANTA CATARINA BAIRRO DO 
PINHAL, DE ACORDO COM A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMO-
RIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO, 
PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL (ANEXO I).

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no Depar-
tamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no 
dia 18 de agosto de 2023, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura 
às 10:00 horas.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – 
Centro, podendo adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em CD-ROM a 
ser retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na 
forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetu-
ado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, 
através de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no 
endereço de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br.

CABREÚVA, 01 DE AGOSTO DE 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO

AVISOS DE LICITAÇÃO

A9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 2 De agosto De 2023 

Razão Distribuidora De Produtos Alimenticios S.A
CNPJ: 24.272.711/0001-83 

Demonstrações Financeiras 
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

Ativo Notas 2021 2020

Circulante   
(não 

auditado)
Caixa e Equivalentes de caixa 4  901  865 
Contas a Receber 5  3.484  22.299 
Estoques 6  91  8.791 
Outras contas a receber 7  128  1.658 
Impostos a recuperar 8  2  - 
Despesas Antecipadas 9  -  22 
Partes relacionadas 18 15.918  10.790 

20.524  44.425 

Não circulante
Imobilizado 10  1.722  2.007 
Intangível 11  383  510 

 2.105  2.517 

Total 22.629  46.942 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Passivo e patrimônio líquido Notas 2021 2020 

Circulante
(não 

auditado)
Fornecedores 12  400  754 
Empréstimos e financiamentos 13 1.153  6.163 
Obrigações trabalhistas 14  541  631 
Obrigações tributárias 15  768  3.186 
Outras contas a pagar 16  1.935  1.578 
Adiantamentos de clientes 17  237  71 
Estoques de terceiros  17  9.148 

5.051 21.531
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 13 1.879  736 
Obrigações tributárias 15  47  612 

1.926 1.348
Patrimônio líquido
Capital social 19 1.000 1.000 
Reservas de lucros 14.652  23.063 

15.652 24.063 
Total 22.629 46.942

Demonstrações dos resultados dos exercícios findos em 
31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

Notas 2021 2020 

     
(não 

auditado)
Receita líquida 20  98.898  155.769 
Custo das mercadorias 
revendidas 21 (56.636)  (83.761)
Lucro bruto  42.262  72.008 
(Despesas) e outras receitas
Despesas Gerais e 
Administrativas 21  (35.091)  (40.948)
Despesas com pessoal 21  (6.018)  (5.426)
Despesas tributárias  (319)  (310)
Outras receitas e despesas 21/22  1.889  2.076 
Lucro antes do resultado 
financeiro 2.723  27.400 
Despesas Financeiras 23  (7.596)  (10.856)
Receitas financeiras 23  378  703 
Resultado antes dos 
impostos (4.495) 17.247
Imposto de renda e 
contribuição social 25  (1.618)  (6.193)
Prejuízo (lucro líquido) do 
exercício (6.113) 11.054
As notas explicativas são parte integrante das demonstra-
ções financeiras.

Demonstrações dos resultados abrangentes dos 
exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de 

reais (R$)
2021 2020

(não 
auditado)

Prejuízo (lucro líquido) do exercício (6.113)  11.054 
Outros resultados abrangentes -  - 
Total dos resultados abrangentes (6.113)  11.054 
As notas explicativas são parte integrante das demonstra-
ções financeiras.

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Em milhares de reais (R$)
Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Retenção 
de lucros

Lucros 
acumulados

Total patrimônio 
líquido

Saldos em 31/12/2019 (não auditado) 1.000 - 200 14.489 - 15.689
Lucro líquido do exercício - - - -  11.054  11.054 
Dividendos distribuídos - - - -  (2.680)  (2.680)
Reserva de lucros - - -  8.374  (8.374)
Saldos em 31/12/2020(não auditado) 1.000 - 200 22.863  - 24.063 
Prejuízo do exercício - - - - (6.113) (6.113)
Dividendos distribuídos - - -  (2.298) - (2.298)
Reserva de lucros - - - (6.113) 6.113 -
Saldos em 31/12/2021 1.000 - 200 14.452  - 15.652
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações dos fluxos de caixa dos exercícios 
findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais (R$)

2021 2020 

Das atividades operacionais
(não 

auditado)
Prejuízo (Lucro líquido) do exercício (6.113)  11.054 
Ajustes para reconciliar o prejuízo 
dos exercícios com os recursos 
provenientes com atividades 
operacionais
Depreciações e amortizações  434 401
Depreciação do ativo imobilizado  307 292 
Amortização do ativo intangível  127 109
Perdas esperadas de créditos de 
liquidação duvidosa

 2.154  - 

Encargos financeiros e variação 
cambial sobre financiamentos

1.013 288

(2.512) 11.743
Decréscimo/acréscimo nos ativos e 
passivos operacionais
Contas a Receber 16.661 12
Estoques 8.700 (290)
Outras contas a receber 1.530 (569)
Impostos a recuperar (2)  - 
Despesas Antecipadas 22 (7)
Fornecedores (354) (2.706)
Obrigações tributárias (2.983) 2.204 
Obrigações trabalhistas (90) 162 
Adiantamentos de clientes 166 29 
Outras contas a pagar 357 484
Estoques de terceiros (9.131) 1.150 
Caixa líquido gerado nas atividades 
operacionais

12.364 12.212

Das atividades de investimento
Aquisições no ativo imobilizado  (22) (216)
Aquisições no ativo intangível  -  (190)
Baixas no ativo intangível  -  389 
Caixa usado nas atividades de 
investimento

 (22)  (17)

Das atividades de financiamento 
(com acionistas e com terceiros)
Captações de empréstimos  - 6.000
Pagamentos de empréstimos (4.621) (5.398)
Pagamentos de juros sobre 
empréstimos

(259) (100)

Distribuição de lucros (2.298) (2.680)
Recebimento (concessão) de mútuos a 
partes relacionadas

(5.128)  (10.790)

Caixa usado nas atividades de 
financiamento

(12.306) (12.968)

Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa

36 (773)

Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício  865  1.638 
No final do exercício  901  865 
Aumento (redução) de caixa e 
equivalentes de caixa

 36  (773)

As notas explicativas são parte integrante das demonstra-
ções financeiras.

A Diretoria: Contadora: Andrea Fernanda dos Santos 
Liberato Mendes - CRC 1SP181586/O-2

“As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas 
completas, estão a disposição dos acionistas e interessa-

dos na sede da companhia.”

Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras

Ilmo. Srs. Administradores e quotistas Razão Distri-
buidora De Produtos Alimenticios S.A, Jundiai – SP. 
Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Razão Distribuidora de Produtos Alimen-
tícios S.A (“Empresa”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos 
do assunto descrito a seguir intitulada “Base para opinião 
com ressalva” as demonstrações financeiras acima refe-
ridas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Razão 
Distribuidora de Produtos Alimentícios S.A em 31 de 
dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião com ressalva: A Empresa não capitalizou 
no balanço patrimonial as obrigações de arrendamentos 
deveriam ser capitalizados de forma a atender os requeri-
mentos da norma NBC TG 06 (R3) - Arredamentos. Não 

foi possível determinar, através de procedimentos alterna-
tivos de auditoria, os efeitos nas demonstrações contábeis 
findas naquela data. De acordo com a NBC TG 27 (R4) 
– Ativo Imobilizado, a Empresa está obrigada a calcular e 
registrar a depreciação dos bens com base nas respectivas 
vidas úteis. A revisão dessas vidas úteis deve ser realiza-
da anualmente. Conforme descrito na nota explicativa n° 
3.7, a depreciação dos bens foi calculada e registrada uti-
lizando a taxa fiscal e a revisão anual não foi apresentada. 
Dessa forma, não foi possível concluir sobre os possíveis 

efeitos dessa revisão nas demonstrações financeiras de 31 
de dezembro de 2021. Outros assuntos: Auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício anterior: As 
demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2020, apresentadas para fins compara-
tivos, não foram auditadas por nós nem outros auditores 
independentes. Responsabilidades da administração e 
da governança pelas demonstrações financeiras: A ad-
ministração da Empresa é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pe-
los controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 

livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Empresa continuar operando, divulgan-
do, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Empresa são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objeti-
vos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avalia-
mos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Empresa. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela Administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Em-
presa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Empresa a não mais se manterem em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as 
divulgações, e se as demonstrações financeiras represen-
tam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Co-
municamo-nos com os responsáveis pela governança a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos con-
troles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
São Paulo, 31 de Janeiro de 2023. Crowe Macro Audito-
res Independentes - CRC 2SP033508/O-1. Dalton Frias 
Herculano - Contador - CRC1SP292951/O-0. Luciana 
Toniolo Meira - Contador- CRC1SP254.829/O-8.

BANCO AFINZ S/A – BANCO MÚLTIPLO
CNPJ/ME nº 04.814.563/0001-74 - NIRE nº 35.300.380.363

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2023
Data, Hora, Local: 12.07.2023, às 14 horas, na sede social, Rua Quinze de Novembro, nº 45, 6º andar, Sorocaba/SP. 
Presença: Todos os membros do Conselho de Administração, Srs. Nilton Ferreira da Silva, Luiz Maciel de Lima Filho, 
Luiz Francisco Maciel de Lima, Túlio Saraval da Silva e Cláudio Takashi Yamaguti. Convocações: Por meio das ciên-
cias individuais dos membros do Conselho. Mesa: Presidente, Nilton Ferreira da Silva, Secretário, Luiz Maciel de Lima 
Filho. Deliberação Aprovadas: A garantia pela Companhia de sua controladora a Afi nz Instituição de Paga-
mento S/A, instituição de pagamento integrante do SPB – Sistema de Pagamentos Brasileiro e autorizada pelo Ban-
co Central, CNPJ/MF 60.114.863/0001-00, com endereço em Barueri/SP, para a cessão fi duciária da aplicação fi nancei-
ra e do direito creditório proveniente dos incentivos (“upfront´s”), conforme previsto no Contrato de Participação no 
Arranjo de Pagamento, datado de 1º.09.2022, celebrado com a American Express Brasil Assessoria Empresa-
rial Ltda. (“Amex Brasil”), American Express Limited, (“AEL”). Encerramento: Nada mais. Barueri (SP), 
12.07.2023. Conselheiros: Nilton Ferreira da Silva, Luiz Maciel de Lima Filho, Luiz Francisco Maciel de Lima, Túlio Sa-
raval da Silva e Cláudio Takashi Yamagut. JUCESP 287.024/23-4 em 20.07.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Edital de Citação. Processo Digital nº: 1004771-07.2021.8.26.0248. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial  
Espécies de Títulos de Crédito Exequente: Maria Laurinda Groff e outros Executado: Antônio Carlos dos Santos e outros . 
Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Processo nº 1004771-07.2021.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr. Sérgio Fernandes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)(s) executado(s) 
Antonio Carlos dos Santos, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 19707357, CPF 08677130896, Ralf Vilas Boas Bar 
bel e Daniel Teodoro da Silva, CPF 35586847884 e 27198606890, RG 41728796-3 e 28818352-6com endereço à 
Vicente Lopes Costa, 279, Jd. São Vicente, CEP 13295-092, Itupeva - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Maria Laurinda Groff e outros, alegando em síntese: O Exequente é credor do Execu 
tado da importância de R$172.956,67,. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Cita 
ção, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias paguem o débito ou de 15 
(quinze) dias para oferta de embargos à execução, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital de 30 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 
28 de fevereiro de 2023. Documento Assinado Digitalmente nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á 
Margem Direita. 

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Pires/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000254-37.2016.8.26.0505. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara, do Foro
de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Vieira De Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALINE CAMPOS DE
SOUZA, CPF/MF 338.718.018-79, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários),
objetivando a cobrança da quantia de R$ 26.272,81 (maio/2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente
ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento (Setor Público), sob o número
700/253033162, firmado em 29/01/2014. Ocorre que os réus não honraram com os pagamentos, tornando-se inadimplentes. Estando
a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor
mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido
de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora
e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo
reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do
restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para
oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II
NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 20 de julho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1035698-96.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Iara Alves de Oliveira CPF 289.138.528-45, que Cleidis Beatriz Lopes Nogueira ajuizou ação de execução, para cobrança de 
R$ 211.200,00(set/19), referente aos cheques devolvidos relacionados na inicial. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento 
de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de julho de 2023.        |1,2| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032693-16.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MARCO ANTONIO DOS SANTOS, CPF. 482.954.935-15; FABIO LIMA DA SILVA, CPF. 048.237.915-41 e 
CESAR SILVA MENEZES, CPF. 716.123.785-87, que Associação Brasileira de Direitos Reprográficos - ABDR 
ajuizou-lhes uma ação de Procedimento Comum Cível, objetivando seja a presente ação julgada procedente, com a 
condenação dos réus ao pagamento de indenização pela violação de direitos autorais, por reproduzir, comunicar ao 
público, e disponibilizar para download, o conteúdo de 186 (cento e oitenta e seis) livros sem a prévia e expressa 
autorização dos titulares das obras, sob pena de multa diária, bem como, a condenação dos réus ao pagamento de 
custas processuais, honorários e demais cominações legais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta  e para que, no prazo de 15 dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2023. 

 
 Processo Digital nº: 0002874-52.2023.8.26.0292 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: Cristina Maria Cabrillano Siqueira Guimarães Executado: Antonia Nunes da Silva EDITAL DE 
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002874-52.2023.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) ANTONIA NUNES DA SILVA, RG 586471406, CPF 58793534434, com endereço à Expedicionário Paulo de Oliveira 
Branco, 22, Jardim das Industrias, CEP 12306-020, Jacareí - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por Cristina Maria Cabrillano Siqueira Guimarães. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 5.627,49 (cinco mil 
seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 19 de julho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067811-82.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da 
Rocha, na forma da Lei, etc, FAZ SABER a(o) TEMPER CLIMA ELETRODOMÉSTICOS LTDA, CNPJ 
35913525000100, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Anderson 
Carlos de Figueiredo, objetivando que seja a mesma julgada procedente com a devolução da quantia paga 
de R$2.519,10 ao Autor, devidamente atualizada, e ainda, a condenação da requerida ao pagamento de 
indenização pelos danos causados, custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações 
legais. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2023. 
 

Processo Digital nº: 0003812-17.2023.8.26.0011 Classe: Assunto: Cumprimento de 
sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Vip Saidon 
Comercio de Moveis Eireli – M EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0003812-17.2023.8.26.0011 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - 
Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a VIP SAIDON COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - M, CNPJ 28.296.934/0001-31, com 
endereço à Rua Gregorio Matos, 99, apto 211, Vila Regente Feijo, CEP 03344-020, São Paulo 
- SP, a qual se encontra em lugar incerto e não sabido, que, nos autos da ação de 
Procedimento Comum Cível Ação de Cobrança, em fase de Cumprimento de Sentença, 
ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no 
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de publicação deste, efetue o pagamento da quantia 
de R$ 231.704,90, que deverá ser devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, 
sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 1º do Código de Processo 
Civil). Fica também advertido de que, decorrido sem pagamento o prazo de quinze dias (artigo 
523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de 
nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho 2023.

Processo Digital nº: 0003813-02.2023.8.26.0011 Classe: Assunto: Cumprimento de 
sentença - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Vip Saidon 
Comercio de Moveis Eireli – M EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0003813-02.2023.8.26.0011 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - 
Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a VIP SAIDON COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - M, CNPJ 28.296.934/0001-31, com 
endereço à Rua Gregorio Matos, 99, apto 211, Vila Regente Feijo, CEP 03344-020, São Paulo 
- SP, a qual se encontra em lugar incerto e não sabido, que, nos autos da ação de 
Procedimento Comum Cível Ação de Cobrança, em fase de Cumprimento de Sentença, 
ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, 
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de publicação deste, efetue o pagamento da quantia 
de R$ 231.704,90, que deverá ser devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, sob 
pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 1º do Código de Processo 
Civil). Fica também advertido de que, decorrido sem pagamento o prazo de quinze dias (artigo 
523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de 
nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO PAULO FORO 

REGIONAL IV - LAPA 4ª VARA CÍVEL Rua Clemente Álvares, 100, 4º andar, Lapa - CEP 

05074-050, Fone: (11) 2868-6876, São Paulo-SP - E-mail: upj1a4civlapa@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min EDITAL DE 

INTIMAÇÃO DE BLOQUEIO DE VALORES Processo Digital nº: 1002673-

44.2017.8.26.0004 Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos 

Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: José Hildo Gomes da Silva EDITAL 

DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002673-44.2017.8.26.0004 O(A) 

MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, 

Dr(a). Camila Sani Quinzani Malmegrin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ HILDO 

GOMES DA SILVA, Brasileiro, CPF 157.019.708-33, que lhe foi proposta uma ação de 

Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, onde procedeu-se o 

bloqueio judicial de valores através do sistema SISBAJUD, no valor de R$ 726,75. 

Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 

INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se sobre o 

bloqueio de valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, será 

nomeado curador especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 

da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2023.

Processo Digital nº: 1036599-88.2018.8.26.0001 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Juliana Sayuri 
Obara - Eletrônicos Me e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1036599-88.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - 
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) JULIANA SAYURI OBARA - ELETRÔNICOS ME, CNPJ 10.925.193/0001-45 
e JULIANA SAYURI OBARA, CPF/MF 132.516.498-41, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro Contrato n° 351/1342743, de 
15/03/2018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, paguem o débito atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida 
pela metade), sob pena de penhora, ou ofereçam Embargos em 15 dias úteis, facultado às 
executadas neste prazo, reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor em 
execução mais custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de julho de 2023.

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. Proc. 
1058981-33.2022.8.26.0002. O Dr. Rui Porto Dias, Juiz de 
Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Regional de Santo Amaro da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
quem possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de 
Alteração de Regime de Bens movida por RENATE 
NIGRIN FLEURY ALVES (151.XXX.798-11) e ROGERIO 
FLEURY DA SILVEIRA ALVES (CPF 171.XXX.698-03), por 
meio da qual almejam a alteração do regime do casamento 
ocorrido em 01.10.99, qual seja, da comunhão parcial de 
bens para o da separação total de bens. O presente edital 
é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.     |1,2| 

3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092886-60.2021.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WEEK END
TURISMO LTDA. EPP, CNPJ 60446002000130, através de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Condomínio Garagem Automática Roosevelt, objetivando a cobrança de R$7.834,34(agosto/2021),
que será atualizado até a data do efetivo apagamento, referente ao não pagamento das despesas condominiais dos BOXs nºs. 07.B.2
e 25.E.2, vencidas dos meses de 01/04/2020 a 01/08/2021, e demais vincendas, ocorre que a ré não honrou com os pagamentos,
tornando-se inadimplente. Estando em lugar ignorado, foi deferida a citação por EDITAL e INTIMAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios
reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e depositando
30% do valor da execução, incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá o executado requerer
que seja admitido a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês(lei nº
11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre o imóvel: 1) BOX nº7-B-2, localizado no Condomínio
Exequente, matriculado sob o nº 48.856 e, 2)BOX Nº 25-e-2, localizado no condomínio exequente, matriculado sob nº 47.040, ambas
do 5º cartório de registro de imóveis da Capital/SP. Convertido, terá a ré automaticamente, independente de outra intimação, ou
formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos, ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso de revelia(art. 257, inciso IV do C.P.C.). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28/06 2023.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.417.807, em 05 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 e 1.207, ambos 
do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por LEANDRO NORONHA DA SILVA, brasileiro, publici-
tário, portador da Cédula de identidade RG nº 21.968.378-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
136.804.858-75, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com TALITA FACHINI GIRALDO 
NORONHA, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.414.819-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 294.765.998-80, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Geraldo 
de Mendonça Mello, nº 280 – apto 122-D, Vila Isa – CEP 04689-165 – São Paulo/SP; SIMONE NORO-
NHA DA SILVA, brasileira, médica, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.968.379-
7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 195.841.398-73, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua 
Coronel Diogo, nº 1429 – apto 53, Jardim da Glória – CEP 01545-000 – São Paulo/SP; e SANDRA 
NORONHA DA SILVA, brasileira, administradora de empresa, solteira, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 28.311.646-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 278.731.558-54, residente e domiciliada 
nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de 
seus antecessores desde 1982, adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e 
Compra, datado de 05 de novembro de 1982; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
ao PRÉDIO com área construída de 119,29m², situado Rua Professora Irene Maurícia de Sá, nº 24, e 
seu terreno com a área de superfície de 74,40m²,  no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.297.0001-1, imóvel esse que se acha 
registrado conforme a transcrição nº 203.615. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, MESSIAS AUGUSTO DA SILVA, MARIA GON-
ÇALVES DA SILVA, WILSON FERREIRA CHAVES, MATILDE DA SILVA CHAVES, SERGIO TEIXEIRA 
LUZ, MILENE SIPAS LUZ, JOSE BARROZO LOPES JUNIOR, ANTONIO DE BARROS CAMARA FI-
LHO, APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA CAMARA, SANDRO DELMONDES MOREIRA, ENI LOUR-
DES MOREIRA, PATRICIA DELMONDES BARRETO, ANDRE SILVA BARRETO; e ELIETE MOREIA 
COUTO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de julho de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.428.367, em 06 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nºs 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por FABIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA QUEIROZ, 
brasileira, assistente de informação de crédito, portadora da Cédula de Identidade RG n° 33.728.639-
5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 315.255.068-54, casada pelo regime da separação de bens com 
ROBERTO MARTINIANO QUIROZ, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 
24.896.151-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 146.000.498-10, residentes e domiciliados na Rua Bento 
de Matos n° 69, Chácara Santo Antônio, São Paulo, CEP: 47130-030; FABIO ANTÔNIO NASCIMEN-
TO DE OLIVEIRA, brasileiro, vendedor, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.582.724-1-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 170.841.408-83, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com 
ANDREA TASCHINI DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileira, técnica de enfermagem, portadora da Cé-
dula de Identidade RG n° 25.241.111-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 161.053.098-56, residentes 
e domiciliados na Rua Francisco Cruz Mellão n° 100, apartamento 401, bloco 4, Jardim Guarujá, 
São Paulo, CEP: 05782-351; EDILENE NASCIMENTO DE OLIVEIRA BERTOLUCCI, brasileira, 
cuidadora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 28.067.789-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
182.760.798-06, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com ALEXANDRE MANOEL 
BERTOLUCCI, brasileiro, porteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 24.455.305-SSP/SP, ins-
crito no CPF/MF n° 141.373.278-07, residentes e domiciliados na Rua Dr. Sylvio Galvão n° 280, Jar-
dim Peabiru, Botucatu, CEP: 18604-660; LEILA NASCIMENTO DE OLIVEIRA PITANGA, brasileira, 
auxiliar administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.326.957-3-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 144.012.228-81, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com ALEX SANTA-
NA PITANGA, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.741.965-6-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF n° 295.106.248-61, residentes e domiciliados na Rua Luís Antônio Verney n° 311 
bloco 06 apartamento 24B – Jardim Casa Blanca, São Paulo, CEP: 05846-380; LUIZ FERNANDO 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, construtor civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 
19.132.420-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 085.742.498-07, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens com MIRIAN DE BETANIA PEREIRA FELIX OLIVEIRA, brasileira, cozinheira, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 22.137.387-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 124.004.268-
05, residentes e domiciliados na Rua Camboriú n° 75, Jardim Dona Elvira, Itapevi, São Paulo, CEP: 
06693-170, os quais declaram que convivem em união de estável, desde 1989, união essa não forma-
lizada por instrumento particular ou público, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1976, 
adquirida por seus genitores através de Recibo de Sinal e Princípio de Pagamento, datado de 12 
de março de 1976, celebrado com João Ferreira de Queiroz; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
com área total construída de 276,11m², situado na Rua Manuel Pedro de Almeida, nº 155, antes Rua 
Dez, e seu terreno com área total de superfície de 112,00m², correspondente ao lote n° 13 da quadra 
“O”, do loteamento denominado “Jardim Paris”, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.112.0013-7; imóvel esse registrado em 
conforme a matrícula nº 431.084 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudi-
cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, YOSHIO ITASIKI, 
SAITI ITASIKI, ESPÓLIO DE BRAZ IZALTINO DE CAMARGO, BRASIL DE IMÓVEIS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, ANTONIO VILELA DE SOUZA, IVONETE SIMÃO DE SOUZA, FATIMA APARECIDA DE 
SOUSA, GENICE MARIA DA SILVA MERCHIORI, WAGNER NUNES MERCHIORI; e MARIA CICERA 
DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de julho de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.432.526, em 03 de outubro de 2.022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 
do Código Civil e artigo nº 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por SOCIEDADE AMIGOS DO JARDIM PRUDÊN-
CIA – SAJAP, com sede e foro nesta Capital, na Rua dos Cafezais, n° 461, Bairro Jardim Prudência 
– CEP 04364-000, inscrita no CNPJ sob n° 43.021.443/0001-71, a qual alega deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 11 de setembro de 1967, adquirida por Escritura Definitiva de 
Venda e Compra, celebrado com a titular de domínio (conforme consta do registro) PRUDÊNCIA 
CAPITALIZAÇÃO, COMPANHIA NACIONAL PARA FAVORECER A ECONOMIA S/A; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 102,20m², situado na Rua 
dos Cafezais, nº 295, e seu terreno com área de superfície de 649,50m², correspondente a parte dos 
lotes nºs 16 e 17 da quadra “B”, do local denominado “Jardim Prudência”, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.068.0059-7, lotes 
esses que se acham registrados em área maior conforme as transcrições nºs 19.982, 21.633, 21.792, 
23.090 e 28.327, deste registro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, PRUDÊNCIA CAPITALIZAÇÃO, COMPANHIA NACIONAL 
PARA FAVORECER A ECONOMIA S/A, MARCELLO MARQUES LI VOLSI, FLAVIA MEIRELES DE 
OLIVEIRA LI VOLSI, SEBASTIÃO TANCREDO JUNIOR, FRANCISCO CARLOS ALVES; e JAMIL 
CHOKR oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 28 de julho de 2023. O Oficial.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias - Processo nº 
0000281-02.2019.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dra. Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. Faz saber 
Cassia Cristina e Paulo Sérgio (qualificações ignoradas) 
na qualidade de herdeiros/sucessores da falecida Claudete 
Jovina Peixoto da Cunha (RG: 22.283.277-0 SSP/SP) que 
Agostinho Teixeira da Costa, ajuizou Ação em Fase de 
Cumprimento de Sentença em face de Expresso Shirink 
Ltda, Alcides Vieira da Cunha e Claudete Jovina Peixoto 
da Cunha, e que, na qualidade de herdeiros/sucessores da 
falecida Claudete Jovina Peixoto da Cunha (RG: 22.283.277-
0 SSP/SP), foi determinada sua citação para que no prazo 
legal pronunciem-se nos autos (art. 690 do CPC), bem como, 
e intimação da penhora que recaiu sobre um prédio 
residencial sito a Rua ?B? nº 29, lote º 14, Chácara Pedra 
Branca, com área de 250,00m², matrícula 132.063 do 15º 
CRI da Capital/SP de propriedade dos executados Alcides e 
Claudete. Estando os herdeiros/sucessores supracitados em 
lugar ignorado, foi deferida sua citação e intimação, por 
edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo de 
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de abril de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO PAULO FORO 

REGIONAL XI – PINHEIROS 4ª VARA CÍVEL Rua Jericó s/n, Sala C, Vila Madalena - CEP 

05435-040, Fone: (11) 3489-3627, São Paulo-SP - E-mail: pinheiros4cv@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min EDITAL DE CITAÇÃO E 

INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 1000811-41.2022.8.26.0011 Classe: Assunto: 

Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S.A. 

Executado: Vitor Carvalho de Melo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 

PROCESSO Nº 1000811-41.2022.8.26.0011 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 

Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Diego Ferreira Mendes, na forma da Lei, 

etc. FAZ SABER a VITOR CARVALHO DE MELO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 

70380680408, com endereço à Rua Chicó Mizael, 78, Centro, CEP 59920-000, Sao Miguel - 

RN, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 

Bradesco S.A., para recebimento da quantia de 252.428,92 (novembro/2022 - fls. 96), dívida 

esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 621/5.595.887, emitida em 30/04/2021. 

Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL 

para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a 

verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito 

do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 

honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas 

mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 

de penhora e avaliação de bens. Fica o executado INTIMADO do bloqueio do valor de R$ 

1.576,30, realizado em conta de sua titularidade pelo Sistema Sisbajud, bem como do arresto 

e transferência de referido valor para conta judicial a este Juízo, e ainda do PRAZO de 

05(cinco) dias para manifestação, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 854 do CPC. Não sendo 

embargado o pedido, a executada será considerada revel, caso em que será nomeado 

curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de julho de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO PAULO FORO 

REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó 4ª VARA CÍVEL Rua Tomas Ramos Jordao, 

Freguesia do Ó - CEP 02736-000, Fone: (11) 3405-7517, São Paulo-SP - E-mail: 

nossasrao1a7cv@tjsp.jus.br Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min 

às17h00min EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1009312-59.2019.8.26.0020 

Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: 

Banco Bradesco S/A Executado: L de Oliveira Comercio de Gas - Me. e outro EDITAL DE 

CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009312-59.2019.8.26.0020 O(A) MM. 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 

Paulo, Dr(a). Murillo D'Avila Vianna Cotrim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) L DE 

OLIVEIRA COMERCIO DE GAS - ME., CNPJ 28.236.855/0001-35, com endereço à Rua 

Daniel Cerri, 690, CASA 2, Jardim Damasceno, CEP 02879-140, São Paulo - SP e LUCAS DE 

OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 466.810.928-29, com endereço à Rua 

Daniel Cerri, 690, Casa 2, Jardim Damasceno, CEP 02879-140, São Paulo - SP, que lhes foi 

proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO 

S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 21.904,31, atualizada até 07/08/2019, 

referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 379/1296639, emitida em 

15/02/2018, vencida em 15/02/2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 

determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que, 

efetue o pagamento da dívida, custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios, em 03(três) dias, sob pena de serem penhorados e avaliados os bens indicados 

pelo credor ou tantos quantos bastem para satisfazê-lo, obedecida a ordem insculpida pelo 

art. 835 do Código de Processo Civil. A verba honorária será de 10% sobre o valor do débito, 

sendo que, na hipótese de integral pagamento no prazo assinalado, a mesma será reduzida 

pela metade, e/ou, para oposição de embargos, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 

do prazo do presente edital. Não sendo comprovado o pagamento do débito ou apresentado 

embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e 

seguir-se-á o arresto, independentemente de nova ordem judicial, nos termos do art. 830 do 

Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 

lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2023.

Musclecontest Brasil Eventos Esportivos LTDA
CNPJ/MF nº. 31.147.453/0001-79  

NIRE nº. 35231149092
Edital de 1ª E 2ª Convocação para Assembleia 

Geral Extraordinária
Ficam convocados os sócios da Musclecontest Brasil 
Eventos Esportivos Ltda (“Sociedade”) para se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a 
ocorrer em 14/08/2023, às 14h00 em 1ª Convocação 
com a presença de titulares de, no mínimo, 3/4 (três 
quartos) do capital social do capital ou em 2ª Convoca-
ção às 15h00, com qualquer número, nos termos do art. 
1.074, caput, da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), 
de modo exclusivamente digital, por meio da platafor-
ma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), 
acessível pelo link https://tinyurl.com/agemusclecon-
test1e2, a ser tida como realizada, para os fins do art. 
1º, § 3º da Instrução Normativa DREI nº. 49/2020, na 
sua sede social, situada à Rua Quinze de Novembro, nº 
1896, Nova América, Piracicaba-SP, CEP 13.416-756, 
para deliberarem a respeito da seguinte ordem do dia: 
(i) Dissolução total da Sociedade; (ii) Nomeação de Li-
quidante; A Plataforma Digital escolhida pela Socieda-
de para realização da AGE atende todas as exigências 
previstas no art. 6º da Instrução Normativa DREI nº. 
49/2020, entre as quais, assegura o registro de presença 
do sócio e o exercício do seu direito a voto. O sócio 
deverá apresentar documento de identificação com foto 
recente e com validade em todo território nacional, sen-
do-lhe assegurado se fazer representado na AGE, desde 
que atenda aos preceitos do art. 126, parágrafo 1º, da 
Lei nº. 6.404/76 (“Lei das S.A”), aplicável supletiva-
mente na forma da cláusula 12 do contrato social da 
Sociedade, e o procurador apresente, na ocasião, procu-
ração com poderes especiais e documento de identifica-
ção com foto recente e com validade em todo território 
nacional. Tamer El Guindy - Sócio Majoritário

Edital de Convocação de Assembleia Extraordinária 
dos Sócios da Sociedade Empresarial de Responsabi-
lidade Limitada “12 Drive” inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 50.208.615/0001-86. A Sociedade Empresarial de 
Responsabilidade Limitada 12 Drive, com sede na 
rua José Mattar 232, São Jose dos Campos/ SP, CEP 
12245-450, através da sócia Joyce Morais Ferreira ti-
tular de mais de 1/5 do capital social da empresa, abai-
xo assinada, convoca através do presente edital, todos 
os demais Sócios para a Assembleia Extraordinária, 
que será realizada na sede da empresa Rua José Mat-
tar, 232, São Jose dos Campos/ SP, CEP 12245-450, 
no dia 08/08/2023, às 16:00, com a seguinte ordem 
do dia: • Deliberação para a modificação do Contrato 
Social; • Dissolução Parcial da Sociedade em relação 
as quotas de um dos sócios; • Deliberação administra-
tivas. Conforme previsto no artigo 1.074 do Código 
Civil, se na primeira chamada não for contabilizado 
o número mínimo de sócios, será realizada nova cha-
mada, após decorridos 30 minutos do horário marcado 
para o seu início. Em segunda chamada, a Assembleia 
se instaura com qualquer número de participantes. Os 
Sócios que não puderem comparecer na data e no ho-
rário marcado poderão nomear procuradores, através 
de procuração registrada em escritura pública nos ter-
mos da lei, para representá-los, dando-lhes, inclusive, 
poder pra votam em seu nome. São José dos Campos, 
28/07/2023 de Julho de 2023.

Tribunal De Justiça Do Estado De São Paulo, Co-
marca De São Paulo, Foro Regional Vii - Itaquera 2ª 
Vara da Família e Sucessões. Avenida Pires do Rio, 
3915, Sala 03, Itaquera - CEP 08240-000, Fone: (11) 
2051-8680, São Paulo-SP - E-mail: itaquera2fam@
tjsp.jus.br. Horário de Atendimento ao Público: das 
13h00min às17h00min. Edital De Interdição. Pro-
cesso Digital nº: 1008566-02.2020.8.26.0007 Classe 
– Assunto: Interdição/Curatela - Nomeação Requer-
ente: Reinaldo de Jesus Broá, e outro. Requerido: 
José dos Santos Broá. Tramitação prioritária. Edital 
Para Conhecimento de Terceiros, expedido nos au-
tos de Interdição de José dos Santos Broá, Requeri-
do por Reinaldo de Jesus Broá, e Outro - Processo 
Nº1008566-02.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Edson Nakamatu, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em 01.11.2022, 
foi decretada a interdição de José dos Santos Broá, 
CPF 080.457.638-68, declarando-o(a) absolutamente 
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil 
e nomeado(a) como curador(a), em caráter definiti-
vo, o(a) Sr(a). Reginaldo de Jesus Broá e Reinal-
do de Jesus Broá. O presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado 
na forma da lei.Nada mais. Dado e passado nes-
ta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2023. 
Documento assinado digitalmente nos termos da 
lei 11.419/2006, conforme impressão à margem di-
reita. Este documento é cópia do original, assinado 
digitalmente por Edson Nakamatu, liberado nos au-
tos em 24/01/2023 às 21:57. Para conferir o original, 
acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/
abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 
1008566-02.2020.8.26.0007 e código 129140A0.
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